


para o desenvolvimento, por tratar de gargalos estruturais
do crescimento. No ano passado, foi autorizada a
contratação de 84 Especialistas em Infraestrutura e 516
Analistas de Infraestrutura. Os profissionais já recrutados
foram alocados em órgãos que desempenham atividades
do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC).

Também é inegável a carência de quadros
especializados na área social. Daí a proposta do governo
para a criação da carreira de Desenvolvimento de Políticas
Sociais5, atualmente em tramitação no Senado. O foco dos
servidores da nova carreira estará nas atividades de
assistência técnica, monitoramento e avaliação de
programas e projetos na área social. O Projeto de Lei prevê
a criação de 2.400 cargos de Analista Técnico de Políticas
Sociais.

Para fortalecer as áreas-meio dos ministérios,
aprimorando as atividades administrativas e logísticas de
nível superior, foi enviado projeto para a criação da
Carreira de Analista Executivo, em tramitação na Câmara
dos Deputados6. A finalidade é prover 2.190 cargos para
profissionais qualificados na área.

Cargos e funções comissionadas –
evolução e profissionalização

Diferentemente do propalado, o sucesso na
implementação de várias políticas públicas nos últimos
anos ocorreu sem pressões significativas sobre o

quantitativo de cargos e funções comissionados, que teve
crescimento discreto desde 2002, quando existiam
19.887 delas, conforme a Tabela 5. Em dezembro de 2008
esse número era de 21.715, um aumento de 9% em um
período de quase seis anos, equivalente ao aumento no
número de servidores civis.

O governo federal entende que o estabelecimento de
uma agenda que articule os grandes processos da
Administração Pública, integrando planejamento,
orçamento e gestão, sempre com foco em resultados,
deve ser aliado à profissionalização. A filiação política é
natural nos níveis de direção e assessoramento
estratégicos, responsáveis pela condução do governo em
consonância com o programa referendado pela eleição.
Funções de direção intermediária e de caráter tático-
operacional e funções profissionais operacionais têm de
ser profissionalizadas. O grande desafio que se coloca é
garantir, por um lado, o legítimo comando político do
governo eleito e, por outro, o preparo necessário para a
gestão pública, com estabilidade que assegure a
continuidade do funcionamento da máquina pública.

Dentro do quadro de relativa estabilidade dos cargos
comissionados mostrado acima, o governo federal vem
buscando reduzir a quantidade de funções de livre
provimento em prol de funções ocupadas por servidores
de carreira, no intuito de aumentar a capacidade técnica
do Estado. Esse processo foi iniciado com a edição do
Decreto nº 5.497, de 21 de julho de 2005, que definiu

Tabela 5 – Quantitativo dos cargos (NE, DAS) e funções (FG) existentes, por ano (2003-2008)
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percentuais mínimos dos cargos em comissão do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores (DAS) a serem
ocupados por servidores públicos efetivos.

A Tabela 6 demonstra o cumprimento do Decreto. Em
outubro de 2008, mais de 71% dos cargos comissionados
eram ocupados por servidores com vínculo. Mesmo nos
cargos mais elevados, o percentual de servidores com
vínculo é expressivo, aproximando-se de 60% no caso do
DAS 6 e superando esta marca nos DAS 5 e 4.

Ainda no campo da profissionalização no serviço
público, em 2008 o governo enviou ao Congresso
Nacional um projeto que cria as Funções Comissionadas
do Poder Executivo (FCPE)7. Atualmente em tramitação na
Câmara dos Deputados, as FCPE destinar-se-ão ao
exercício de atividades de direção, chefia e
assessoramento nos órgãos e entidades do Poder
Executivo federal e serão preenchidas mediante utilização
de critérios de mérito e competências, implicando em
capacitação como um dos requisitos para sua ocupação.

Também merece destaque o envio ao Congresso
Nacional dos Projetos de Lei que dispõem sobre a criação
de Funções Comissionadas do Departamento Nacional de
Produção Mineral (DNPM) e do Instituto Nacional de
Propriedade Industrial (Inpi)8. O governo já implementou
funções similares no INSS, com bons resultados.

Substituição de terceirizados irregulares

Apesar das restrições relativas ao quantitativo de
servidores na década de 90 do século passado e no início
dos anos 2000, com a contenção de concursos, foi
preciso, de algum modo, atender à demanda por serviços.
Sendo assim, cada órgão procurou suas soluções para
recompor a força de trabalho. Uma delas foi o uso de
mão-de-obra terceirizada em situações não previstas na
legislação.

Tabela 6 – Percentual de ocupação de cargos em comissão, por situação de vínculo, em outubro de 2008



O pessoal terceirizado, porém, só deve trabalhar em
atividades de apoio à administração, como vigilância,
conservação ou suporte de informática. Para acabar com
o recurso à terceirização em situações vedadas por lei, a
União celebrou com o Ministério Público do Trabalho, em
novembro de 2007, um Termo de Conciliação Judicial. Ele
prevê que a substituição dos terceirizados em situação
irregular na administração direta por concursados
aconteça em três etapas: 30% até 31 de julho de 2009;
outros 30% até o final de 2009; e os restantes 40% até o
final de 2010. Até março de 2009, já havia sido autorizada
a realização de concursos para substituir o equivalente a
40,15% do total de 12.633 terceirizados informado pelos
ministérios e órgãos da Presidência da República como em
situação irregular na Administração Direta.

Alteração da lei que regulamenta
as contratações temporárias

Os trabalhadores terceirizados eram, em muitos casos,
contratados para auxiliar na implantação de novos órgãos,
de novos programas, ou simplesmente para enfrentar
situações inesperadas. Isso não será mais necessário
porque, em 2008, foi feita uma modificação na Lei n°
8.745, de 9 de dezembro de 1993, que regulamenta a
contratação temporária na administração pública.

Antes da modificação a lei já permitia, por exemplo, a
contratação de profissionais por tempo determinado para
os recenseamentos do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), dispensando a incorporação
permanente de funcionários que, findas as pesquisas,
ficariam ociosos e pesariam inutilmente sobre a folha de
pagamento.

Agora a lei permite a contratação de temporários em
situações análogas, quando da criação de órgãos ou
entidades ou da definição de novas atribuições para
aquelas já existentes, para fazer frente à necessidade de
profissionais em quantidade e com qualificações
características de processos de implantação ou de
transição. Também foram autorizadas as contratações
temporárias quando há aumento transitório no volume de
trabalho para elevar os padrões de serviço prestados à
população.

Essas mudanças, entre outras feitas na legislação em
2008, ajudam a evitar a manutenção permanente de um
efetivo dimensionado para um volume temporariamente

maior de trabalho, e permitem resolver passivos
decorrentes do acúmulo de demandas não atendidas e de
projetos não analisados. Afastam a necessidade de manter
em definitivo uma força de trabalho superdimensionada,
com o consequente desperdício de recursos públicos.
Além disso, a contratação de temporários reduz custos de
transação em relação ao uso da mão-de-obra terceirizada
devido à eliminação dos intermediários.

Note-se que as contratações temporárias exigem que a
administração pública observe, no processo de seleção,
princípios nem sempre adotados em situações de
terceirização, como transparência, publicidade e
impessoalidade. Cumpre lembrar ainda que o objetivo das
contratações temporárias não é contornar a necessidade
de concurso para ingresso no serviço público, até porque
elas requerem a realização de processo seletivo
amplamente divulgado, com provas escritas, porém têm
prazos de contratação e remuneração previamente
fixados.

AGENDA SEGES

Consciente de que a recomposição e
profissionalização da força de trabalho só fazem sentido
em contexto de transformação do Estado, a Secretaria de
Gestão (Seges) também atua em várias outras frentes para
melhorar a eficiência, efetividade e eficácia da máquina
pública, propondo, desenvolvendo e implementando
soluções de gestão que aumentem a capacidade de
governo e facilitem a prestação de serviços ao cidadão.
Abaixo, apresentamos uma parte dessa agenda.

GesPublica

O Programa Nacional de Gestão Pública e
Desburocratização (GesPublica) foi criado para melhorar a
qualidade dos serviços públicos oferecidos ao cidadão e
aumentar a competitividade do País. O Programa envolve
múltiplas ações em nível federal, estadual e municipal. Uma
delas é o Prêmio Nacional da Gestão Pública, instituído
para reconhecer os esforços das organizações públicas
em atingir desempenho institucional de ponta por meio de
inovação, redução de gastos, qualidade dos serviços e
satisfação do usuário. Os órgãos que competem pelo
Prêmio recebem informações sobre melhores práticas e
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uma avaliação completa de sua gestão, com a ajuda de
especialistas no ramo. As organizações que recebem o
Prêmio têm suas práticas divulgadas como padrão de
excelência para o setor público.

Em 1998, quando foi criado, o Prêmio era concedido
apenas ao Poder Executivo federal. Desde então,
espalhou-se para outros poderes e níveis de governo, com
uma rede de cooperação que envolve esforços conjuntos
de organizações públicas e privadas, servidores públicos e
outros cidadãos de todo o País. O GesPublica também
ajuda órgãos públicos provendo metodologia com o
objetivo de medir o nível de satisfação dos consumidores,
promovendo autoavaliação e melhora contínuas, além de
simplificação e padronização de procedimentos e normas.

O Programa também encoraja a criação de centros de
atendimento integrado ao cidadão. Esses centros unem
agências federais, estaduais e municipais, disponibilizando
diversos tipos de serviços públicos em um mesmo local. Já
existem 150 centros em 24 Estados, com altos índices de
aprovação pela população.

Atualmente o GesPublica está divulgando sua nova
estratégia, que contempla a ampliação e o fortalecimento
da rede de colaboração entre todos os interessados em
contribuir para o tema, por meio do novo Portal da
Gestão Pública, da implantação de núcleos em todos os
Estados, da assinatura de termos de compromisso com
previsão de resultados explícitos e da criação de uma
biblioteca virtual e de um repositório de boas práticas,
entre outras iniciativas.

No mês de abril, será realizado o 1º Fórum Nacional da
Gestão Pública, para divulgar essa nova estratégia e no
qual representantes de diversas organizações formalizarão
sua adesão aos princípios da Carta de Brasília da Gestão
Pública, firmada entre o Ministério do Planejamento e o
Conselho Nacional de Secretários Estaduais de
Administração (Consad), em 2008.

Carta de Brasília

Em 2008 foi assinada a Carta de Brasília sobre Gestão
Pública, documento que estabelece um pacto entre o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e o
Consad em favor da melhoria da gestão pública no País.
Esse documento consubstancia uma agenda estratégica
que estabelece diretrizes objetivas para a modernização
da gestão pública, voltadas à capacitação da força de



trabalho, definição de critérios para a ocupação de cargos
públicos, simplificação de processos de trabalho,
articulação e coordenação de esforços intra e
entregovernos, uso da tecnologia, entre outros pontos
relevantes. O pacto referido acima está sendo
implementado neste ano de 2009, mediante ações
integradas entre os três níveis de governo e mobilização
da sociedade civil em apoio a essa agenda.

Simplificação do atendimento e
aumento da produtividade

A proposta de “Decreto de Simplificação do
Atendimento Prestado ao Cidadão”, encaminhada para
consulta pública em fevereiro de 2009, tem por objetivo
melhorar o desempenho da Administração e simplificar os
serviços dos órgãos federais nas áreas de atendimento ao
cidadão, por meio da redução das exigências de
apresentação de documentos.

A proposta ratifica a dispensa do reconhecimento de
firma em documentos oficiais e impede os órgãos e
entidades do Poder Executivo de exigir do cidadão
informações que já são do seu conhecimento e que
integrem base de dados oficiais. Além disso, institui a Carta
de Serviços ao Cidadão, que terá informações sobre o
padrão do atendimento, prioridades, tempo de espera,
prazo para cumprimento de serviços, mecanismos de
comunicação, entre outros itens.

Outra proposta colocada em consulta pública foi o
Anteprojeto de Lei de Contratualização de Desempenho.
Seu intuito é aperfeiçoar o desempenho institucional na
esfera pública federal, regulamentando os artigos 37 e 39
da Constituição Federal, relativos a contratos de
desempenho e aproveitamento das economias criadas
com despesas correntes pelos próprios órgãos e
entidades.

Os contratos de desempenho formalizam o
compromisso de unidades da administração pública direta
ou indireta com seus órgãos supervisores para o
cumprimento de metas de desempenho. O foco é o
resultado em si. As metas fixadas devem ser compatíveis
com as orientações de governo e as políticas públicas
prioritárias. Além de incentivar a gestão por resultados, o
contrato de desempenho promove a prestação de contas
dos gestores e a transparência em relação aos resultados
obtidos, o que facilita o controle social.

Em havendo bons resultados no cumprimento das
metas, os órgãos poderão gozar de maior autonomia
gerencial, orçamentária e financeira e até mesmo pagar
bônus a seus servidores, caso haja previsão no contrato
de desempenho. Por outro lado, caso as metas pactuadas
sejam descumpridas em decorrência de má gestão, culpa
ou dolo, o contrato poderá ser rescindido e os
administradores responsabilizados.

Já a economia com despesas correntes (recursos
orçamentários de custeio não executados pelo órgão ou
entidade) tem como foco o aumento da produtividade via
projetos de inovação que possibilitem a redução de gastos
(com manutenção predial, transporte, diárias, passagens,
compra de materiais, consultoria e terceirização, entre
outros), liberando recursos para investimentos para a
população. Os servidores em exercício nos órgãos em que
houver economia também poderão ser contemplados
com premiação.

O desenvolvimento de ambas as propostas foi
coordenado pela Secretaria de Gestão, que espera agora
contar com a participação da sociedade, por meio do
instrumento democrático da consulta pública9, para
aprimorá-las.

Simplificação do comércio exterior

Ainda no que se refere à simplificação de processos e
desburocratização, merece destaque a iniciativa de

Em havendo bons resultados
no cumprimento das metas,
os órgãos poderão gozar de
maior autonomia gerencial,
orçamentária e financeira e
até mesmo pagar bônus a
seus servidores, caso haja
previsão no contrato de
desempenho.
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facilitação de comércio exterior, uma das principais
reivindicações do setor exportador brasileiro. Seu objetivo
é reduzir barreiras e custos de transação por meio da
simplificação e da desburocratização de procedimentos
relacionados ao comércio exterior, contribuindo para
melhorar a competitividade do País, atrair investimentos
produtivos e criar novos e melhores empregos. O foco do
trabalho é simplificar, facilitar, modernizar e racionalizar as
operações de comércio exterior com a preocupação
específica de melhorar a coordenação das atividades dos
diferentes órgãos e entidades do governo federal que
atuam na área.

O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior está desenvolvendo esse trabalho por meio da
Câmara de Comércio Exterior (Camex), em parceria com a
Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI) e o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e com
participação direta de 35 órgãos de governo
intervenientes no comércio exterior. A Seges apóia
tecnicamente a iniciativa, especialmente no que se refere
ao direcionamento das ações de mapeamento e análise
dos principais processos relativos ao comércio exterior em
zonas primárias – portos, aeroportos e fronteiras.

 Agenda federativa

Entre as diversas ações de cooperação internacional
no âmbito da Seges, ganham destaque aquelas voltadas
ao fortalecimento institucional e à melhoria da gestão de
Estados e municípios: o Programa Nacional de Apoio à
Modernização da Gestão e do Planejamento dos Estados e
do Distrito Federal (Pnage), o Programa de Modernização
do Sistema de Controle Externo dos Estados, Distrito
Federal e Municípios Brasileiros (Promoex), o projeto Brasil
Municípios e o Programa de Modernização da
Administração das Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e
Patrimonial das Administrações Estaduais (Pmae).

O Pnage busca aumentar a efetividade e a
transparência institucional das administrações públicas
dos Estados e do Distrito Federal, a fim de proporcionar
maior eficiência do gasto público e de incentivar o
compartilhamento de soluções de modernização entre as
administrações estaduais. Já o Promoex tem por finalidade
fortalecer o sistema de controle externo como
instrumento da cidadania, incluindo a intensificação das



relações intergovernamentais e interinstitucionais, com
vistas ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O projeto Brasil Municípios – cooperação técnica entre
a Comunidade Européia e a República Federativa do Brasil
– tem como finalidade contribuir para o aumento da
efetividade das políticas, programas e projetos formulados
e/ou implementados em municípios, por meio da melhoria
da capacidade institucional das administrações municipais.
Suas ações são voltadas principalmente a municípios das
regiões Norte e Nordeste.

Adicionalmente, destaca-se a viabilização do Pmae
para o financiamento de ações de modernização
administrativa dos Estados. Trata-se de programa de
crédito, operado pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) que se
destinava, exclusivamente, à modernização da
administração tributária. As alterações pactuadas entre
Seges, Consad e BNDES permitiram a inclusão de projetos
nas seguintes temáticas: melhoria da qualidade do gasto,
melhoria do ambiente de negócios e apoio à implantação
de centros integrados de atendimento ao cidadão e ao
empregador/empresário.

 Atualização do marco legal

Por fim, mas não menos importante, um dos mais
consideráveis e audaciosos projetos da Seges é promover
a atualização do marco legal que trata da organização
jurídico-institucional da administração pública federal, hoje
ainda referenciado no Decreto-Lei 200, de 1967. Para
proceder à necessária atualização do marco legal é
preciso, antes de mais nada, compreender bem as
categorias jurídicas existentes no setor público, ou seja,
a administração direta, os modelos de autarquia, de
fundação, de empresa pública e de sociedade de
economia mista, analisando as finalidades de cada um e
as principais características de seus estatutos jurídicos.

Além disso, é importante compreender as formas de
relacionamento do setor público com os entes do terceiro
setor, em especial aqueles com os quais a administração
mantém relação de fomento e parceria, como as
Organizações Sociais (OS), as Organizações Sociais de
Interesse Público (OSCIP) e os serviços sociais autônomos.

Para subsidiar o debate em torno dessas questões e
elaborar um Anteprojeto de Lei Orgânica da Administração
Pública Federal, o Ministro do Planejamento, Orçamento e
Gestão constituiu comissão de juristas reconhecidos
nacionalmente no âmbito do direito administrativo e
constitucional. O projeto encontra-se em fase final de
elaboração.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ciente de que não houve explosão do quantitativo de
servidores no Poder Executivo federal, porém convencido
de que novas autorizações de ingresso devem ser feitas
de forma criteriosa, o governo federal vem buscando,
conforme dados apresentados acima, conferir maior
racionalidade à gestão de pessoas no serviço público,
atentando para as necessidades mais prementes de áreas
que implementam programas fundamentais para o País e
buscando profissionalizar cada vez mais a gestão pública.

E, para além do adequado provimento de recursos na
Administração Pública Federal, a Secretaria de Gestão está
comprometida com políticas para incrementar a eficiência,
a efetividade e a eficácia da máquina pública. Daí toda a
agenda da Seges dedicada ao tema e os eventos que vêm
organizando na área, destacando-se, neste ano de 2009,
a realização do 1º Fórum Nacional da Gestão Pública, em
abril, o apoio ao 2° Congresso Consad de Gestão Pública,
em maio, e a viabilização do Congresso Internacional do
Centro Latino-Americano de Administração para o
Desenvolvimento (Clad), em outubro.
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A proposta de criação das Funções Comissionadas do Poder Executivo (FCPE), atualmente em tramitação no Congresso

Nacional – PL nº 3.952/2008 –, coloca na ordem a necessidade do esclarecimento das diferenças entre cargos e funções

na Administração Pública e os impactos que sua implantação terá sobre as estruturas de cargos e carreiras existentes. O

artigo retoma os fundamentos da reforma administrativa da Nova República que determinaram os elementos essenciais do

capítulo relativo à Administração Pública no texto constitucional. Aborda também a questão da correlação entre as funções

gerenciais e as atribuições dos cargos efetivos, elemento central no conceito de função. A reformulação dos atuais planos

de cargos e carreiras é vista como fundamental para superar as suas características naturezas técnico-operacionais,

compreendendo alterações que vão desde o acoplamento de atribuições gerenciais aos cargos efetivos existentes, mudanças

nos processos de seleção e recrutamento, na sistemática de qualificação e habilitação, bem como, nos processos de

desenvolvimento na carreira.
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 INTRODUÇÃO

Os tempos atuais são pródigos em conceitos
indefinidos na esfera da Administração Pública. Esse tipo
de fenômeno é característico das situações de transição
de paradigmas teóricos ou de gerações no comando das
organizações. Os antigos conceitos são abandonados ou
esquecidos e recebem interpretações absolutamente
distintas daquelas construídas ao longo da nossa história
administrativa. Pretendo, por meio deste artigo, abordar a
distinção entre os cargos em comissão e as funções de
confiança, com o intuito de recuperar alguns conceitos
fundamentais da gestão de recursos humanos, algo que
considero necessário para que o projeto de implantação
das Funções Comissionadas do Poder Público (FCPE) não
se transforme em algo inócuo e, dessa forma, acabe por
anular o avanço que significou o inciso V do art. 37 da
Constituição Federal para a profissionalização da
Administração Pública.

 A DIFERENÇA ENTRE CARGO E FUNÇÃO

A Constituição Federal estabelece em seu art. 37, inciso
V, que

as funções de confiança, exercidas
exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem
preenchidos por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento.1

Como se observa, o texto constitucional faz uma
distinção entre cargos e funções, embora os dois
conceitos estejam vinculados ao desenvolvimento de
atividades de direção, chefia e assessoramento. Essa
distinção conceitual está no texto original, promulgado
em outubro de 1988, não tendo havido alteração com a
nova redação dada a esse inciso pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998. A Emenda pretendeu
resolver problemas de interpretação em outros aspectos
do texto original, como o impreciso “preferencialmente,
exercidos por servidores ocupantes de cargos de carreira
técnicas ou profissional (...)”.2



Temos, portanto, na Constituição Federal dois
conceitos distintos: funções de confiança e cargos em
comissão. No caso das funções de confiança, estabelece
o inciso V do art. 37, que serão “exercidas exclusivamente
por servidores ocupantes de cargo efetivo...” Já no caso
dos cargos em comissão encontramos “a serem
preenchidos por servidores de carreira nos casos...”

Os cargos serão preenchidos; as funções serão
exercidas. Os verbos ajudam a revelar a distinção entre
os conceitos. Os cargos são unidades completas de
atribuições previstas na estrutura organizacional, e
independentes dos cargos de provimento efetivo.
As funções são acréscimos de responsabilidades de
natureza gerencial ou de supervisão, atribuídas a servidor
ocupante de cargo efetivo, tendo como referência a
correlação de atribuições. Por seu turno, a Lei nº 8.112/
90 definiu o cargo público como “o conjunto de
atribuições e responsabilidades previstas na estrutura
organizacional que devem ser cometidas a um servidor”
(art. 3º).3 Esta definição é, diga-se de passagem, a mesma
da legislação anterior à Constituição de 1988. Nessa
definição se baseia também toda a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal que declarou a
inconstitucionalidade dos institutos da ascensão funcional
e da transferência, inviabilizando o provimento derivado
de cargos na Administração Pública. Os cargos em
comissão, de que trata o inciso V do art. 37, da mesma
forma que todos os demais cargos públicos, estão
abrangidos pela conceituação estabelecida no art. 3º da
Lei nº 8.112, de 1990.

As funções de confiança, diferentemente dos cargos,
não foram objeto de conceituação específica na Lei do
Regime Jurídico Único, embora o art. 62 as mencione. No
entanto, o mesmo artigo estabelece a retribuição pelo
exercício de função por meio de uma gratificação pelo
exercício de função de direção, chefia e assessoramento,
não vencimento, como ocorria no caso do antigo Grupo
Direção e Assistência Intermediária (DAI), instituída pelo
Decreto nº 72.912, de 19734. A retribuição pelo exercício
de DAI era uma “Gratificação pelo Encargo de DAI”.5 Já a
retribuição pelo exercício de um cargo é feita com o
pagamento de vencimento, agora também subsídio. Cabe
agregar a existência de interpretações que entendem não
ser cabível pagamento adicional pelo exercício de função
para servidores de carreiras de Estado remuneradas com
subsídio, devendo tais encargos ou atribuições constar da

descrição do conteúdo atributivo de cada classe das
carreiras e, consequentemente, já estar integrada no valor
do subsídio mensal.

Assim, da mesma forma que a conceituação geral
relativa aos cargos públicos, vigente antes da CF de 1988,
não mudou na regulamentação do Regime Jurídico Único,
a forma como o RJU aborda a questão da função e utiliza
o conceito de retribuição, evidencia que o conceito
implícito de função não sofreu alteração em relação aos
conceitos vigentes anteriormente. A redação do inciso V
do art. 37 confirma esse pressuposto ao incorporar os
dois conceitos. Em consequência, temos que considerar
como vigente o conceito de função estabelecido antes da
Constituição de 1988 e parte de nossa cultura
organizacional, especialmente o caso do Grupo Direção e
Assistência Intermediária (DAI).

A partir dessas bases, podemos definir a função de que
trata o texto constitucional como sendo um encargo de
direção, chefia e assessoramento, atribuído a servidor
ocupante de cargo efetivo. Ou seja, uma adição de
atribuições relacionadas com as atividades de direção,
chefia e assessoramento às atribuições do cargo efetivo.

Essa característica de adição ou acoplamento às
atribuições de natureza técnica do cargo efetivo só tem
realmente consistência se as atribuições do cargo efetivo
do servidor mantiverem correlação com as atribuições de
direção, chefia e assessoramento de unidade
administrativa cujas competências incluam as atividades
próprias do cargo efetivo. Não havendo essa estreita
correlação entre as competências da unidade
organizacional, as atribuições do cargo efetivo, e as
atribuições de direção, chefia e assessoramento,
estaremos diante de um conjunto de atribuições distintas
que constituem, de fato, outro cargo.

Os cargos serão
preenchidos; as funções
serão exercidas. Os verbos
ajudam a revelar a distinção
entre os conceitos.
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O conceito de função, portanto, é inconcebível sem a
correlação entre as atribuições técnicas e gerenciais
vinculadas às competências de uma unidade
organizacional. Essa correlação permite que a experiência
adquirida ao longo da vida funcional de um servidor, no
exercício de suas atribuições em atividades técnicas, se
constitua em elemento relevante, para que possa se
habilitar para o exercício de uma função gerencial. Nessa
perspectiva, a função gerencial torna-se um
prolongamento, por acoplamento, da atividade técnica.
Ainda assim, a experiência técnica por si só não é suficiente
para o exercício de função gerencial. É necessária
formação específica para a função gerencial e a aquisição
de outras habilidades, especialmente a capacidade de
trabalhar em equipe, a capacidade de articulação e
negociação e, principalmente, o desenvolvimento da
capacidade de liderança entre seus pares. Mais adiante
veremos como isso traz profundos impactos na
organização das carreiras, nos processos de recrutamento
e seleção, bem como na formação e habilitação para o
exercício das funções gerenciais.

Em suma, não há grande novidade no inciso V do art.
37 da Constituição comparativamente às categorias e
conceitos vigentes antes de 1988. A legislação dos cargos
de 1970 já continha, essencialmente, as categorias de
cargos em comissão e funções de confiança, apenas com
outras denominações específicas (cargo de confiança e
função gratificada) para segmentos de atribuições com
níveis de responsabilidade distintos dentro das
organizações públicas: os Grupos DAS e DAI. A diferença
entre o Plano de Classificação de Cargos (PCC) de 1970 e
o texto constitucional atualmente vigente é o campo de
abrangência de cada segmento. O PCC, de 1970, definia
como cargo o conjunto de atribuições e responsabilidades
de direção e assessoramento superiores da Administração
Pública. O Grupo DAS foi constituído originalmente em
quatro níveis (DAS 1 a 4). As funções abrangiam apenas as
atribuições de direção e assistência intermediárias, as quais
foram hierarquizadas em três níveis. O art. 37 da
Constituição atual amplia o campo das funções de
confiança para as atribuições de direção e
assessoramento superiores. Isso exige, obviamente, uma
redefinição do campo de abrangência dos cargos em
comissão, o que não foi feito até hoje e é, certamente,
objeto de resistência política porque necessariamente
deverá diminuir o campo do livre provimento.



A REFORMA ADMINISTRATIVA DA NOVA
REPÚBLICA REFLETIDA NO TEXTO
CONSTITUCIONAL

O texto constitucional, em sua parte relativa à
Administração Pública, foi, em grande medida, influenciado
pelas premissas e princípios da reforma administrativa da
Nova República, comandada pela então Secretaria de
Administração da Presidência da República (Sedap). O
mesmo ocorreu com o texto da Lei nº 8.112/90, que
regulamentou a nova constituição no referente ao regime
jurídico dos servidores. Uma dessas premissas da reforma
administrativa era a perspectiva da reorganização da
estrutura de cargos públicos. Essa reestruturação
envolveria não somente os cargos efetivos, mas, também,
os cargos e funções de direção em todos os níveis.
Esclarecedora neste sentido é uma entrevista concedida
pelo então diretor-geral da Escola Nacional de
Administração Pública (Enap), Nilson Holanda, para a
Revista do Serviço Público – publicação da então
Fundação Centro de Formação do Servidor Público
(Funcep) que abrigava a Enap recém-criada – na qual é
detalhada a proposta de reorganização da estrutura de
cargos de direção e assessoramento na Administração
Pública federal:

Formar o funcionário comprometido com o
serviço público, coma ética do serviço público e
não um improvisador, é um dos objetivos da
Enap. Por isso ela vai atuar sobre três grupos de
funcionários qualificados. O primeiro grupo é
formado por funcionários de nível de DAS, que
serão os funcionários de carreira. Um segundo
grupo é formado por pessoal de confiança
limitada, em geral, técnicos e especialistas em
diferentes setores. O terceiro grupo funcional é o
grupo de confiança direta do ministro de Estado,
como chefe de gabinete, secretário-geral, um
grupo de rotatividade maior.

– O nosso objetivo é que, no futuro, apenas
este terceiro grupo possa ser mudado no
organograma da administração direta e indireta,
que vai se valer cada vez mais de profissionais
qualificados de nível técnico ou de DAS (Funcep,
1986).

A estratégia da reforma é clara nessa questão. Os
funcionários de nível DAS – direção e assessoramento
superior – passariam a ser funcionários de carreira
formados pela Enap, isto é, os Especialistas em Políticas
Públicas e Gestão Governamental (EPPGG). Em
pronunciamento do então ministro Aluízio Alves, no
Senado Federal, maio de 1988, ele reafirma essa
perspectiva:

E, com os dois exemplos e a cooperação
técnica de ambos, fizemos a nossa Enap, cujo
vestibular realizou-se no dia 24 de abril passado,
a primeira etapa, com a inscrição de 68.585
candidatos às primeiras 120 vagas de gestor
governamental, que, após 18 meses de curso,
deverão, em 1990, assumir postos de direção e
assessoramento superior, já dentro do novo
Sistema de Carreiras (Alves, 1988).

Os funcionários de confiança restrita seriam, portanto,
os atuais cargos de natureza especial, chefes de gabinete e
alguns assessores diretos. As antigas Funções de
Assessoramento Superior (FAS) (definido como “segundo
grupo” por Nilson Holanda) seriam extintas, como o foram
efetivamente, já no governo Collor.

Transpondo essa proposta para a definição dos
campos de abrangência dos Cargos em Comissão e
Funções de Confiança previstos no art. 37 da Constituição
Federal, temos claramente que os Cargos em Comissão, de
livre provimento, deveriam compreender as atividades de
direção, chefia e assessoramento superiores do grupo de
confiança restrita dos dirigentes do Poder Executivo, e as
Funções de Confiança todas as atribuições de direção,
chefia e assessoramento superiores ainda abrangidas pelo
Grupo DAS do PCC de 1970 (sobrevivente ao tempo e ao
vento e à Constituição de 1988).

A redação da Lei nº 8.112, aprovada em 1990, dois
anos após a promulgação da Constituição, indica e
confirma nossa interpretação relativa à perspectiva
estratégica subjacente ao texto constitucional. O art. 62 do
RJU original, ao prever uma gratificação para o exercício de
função de direção, chefia e assessoramento e
remuneração para os cargos em comissão (§ 5º),
estabelece na Lei que regulamenta a Constituição, a
distinção entre função e cargo e a definição implícita de
função como encargo. A alteração da redação do art. 62,
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por meio da Lei nº 9.527, de 1997, constituiu uma
tentativa de desvincular o conceito dos fundamentos e
perspectivas da reforma administrativa da Nova República,
e da própria Constituição, e aproximá-lo ao conceito de
cargo em comissão de provimento restrito. Essa mudança
tem seu fundamento na filosofia do “mercado de DAS”, tão
cara ao ministro Bresser Pereira que a promoveu. No
entanto, o texto constitucional não deixa margem de
dúvidas a respeito.

AS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER
EXECUTIVO (FCPE)

Um dos grandes problemas para regulamentar o inciso
V do art. 37 da Constituição é justamente a definição dos
níveis de direção e assessoramento estruturados com
base nos cargos em comissão e os níveis de direção, chefia
e assessoramento que devem ser estruturados com base
em funções de confiança. O Projeto de Lei das FCPE (PL nº
3.952/2008), que está em tramitação no Congresso
Nacional, não define os campos estruturais, tal como
ocorria, de forma inequívoca, no PCC com o Grupo
Direção e Assistência Intermediária (DAI) e o Grupo Direção
e Assessoramento Superior (DAS). Muitos entendem
inclusive que as FCPE seriam, de fato, cargos de
provimento restrito e, consequentemente, sua única
diferença em relação aos cargos em comissão de livre
provimento seria apenas seu exercício por servidores
ocupantes de cargo efetivo. Se assim fosse, não faria
sentido o texto constitucional prever as funções como
algo distinto dos cargos. Bastaria apenas definir o
provimento restrito dos cargos em comissão, ou de parte
deles. A Constituição prevê, inclusive, que um percentual
definido em lei de cargos em comissão deverá ser de
provimento exclusivo de servidores. No entanto, é
necessária, antes de mais nada, uma reorganização da
estrutura de cargos de direção, chefia e assessoramento e
a determinação do espaço das funções de confiança.
Definido o espaço das funções e o dos cargos em
comissão, estaremos em condições de definir percentuais
mínimos de cargos para provimento restrito a servidores
ocupantes de cargos efetivos.

Entretanto, função não é um cargo em comissão de
provimento restrito. O cargo em comissão,
independentemente da forma de provimento amplo ou



restrito é um conjunto de atribuições de direção, chefia e
assessoramento, sem qualquer correlação com a
estrutura de cargos efetivos, de carreira. O elemento
central do cargo em comissão é a questão confiança
política. Essa característica não muda com o provimento
restrito a servidores públicos. No regime democrático a
administração deve estar subordinada ao comando
político do governo eleito pela população. “Todo poder
emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta
Constituição” (art. 1º). Princípio fundamental da
democracia. No entanto, os cargos de confiança política,
que asseguram ao governo o comando sobre a
administração e, consequentemente, a implementação
de seu programa, as políticas, planos e ações voltados
para o alcance dos objetivos e metas governamentais,
devem ser apenas aqueles determinantes para o efetivo
exercício do comando político. A direção da estrutura
administrativa permanente deve ser entregue a
profissionais especializados, com formação específica e
experiência comprovada, oriundos da própria
administração e escolhidos com base no princípio do
mérito profissional.  Uma estrutura de confiança política
muito alargada, inevitavelmente desestrutura o
funcionamento das organizações públicas, causa
descontinuidade e ineficiência administrativa, além de
constituir-se em elemento de permeabilidade excessiva
que favorece os grupos de interesses e, até mesmo, a
corrupção. A profissionalização da administração,
essencial para sua modernização e melhoria da eficiência,
da eficácia e da efetividade da ação administrativa,
implica necessariamente na redução da estrutura de
cargos de direção providos por critérios de confiança
política.

A transformação de várias camadas de cargos em
comissão em funções gerenciais é, pois, uma necessidade
no caminho da profissionalização da Administração
Pública brasileira. Isso porque um aspecto essencial nas
diferenças entre os cargos em comissão e as funções é
constituído pela correlação entre as atribuições de
natureza técnica dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores e a função gerencial. Apesar de várias
indefinições, o PL nº 3.952, de 2008, que cria as FCPE,
estabelece a necessidade da correlação, conforme
disposto no § 3º do art. 1º:

§ 3º O exercício de Função Comissionada do
poder Executivo – FCPE confere ao servidor
ocupante de cargo efetivo o conjunto de
atribuições e responsabilidades de direção, chefia
e assessoramento, correspondentes às
competências da unidade organizacional
previstas na estrutura organizacional do órgão
ou entidade, compatíveis com as atribuições do
cargo efetivo.6

A implantação das funções requer uma ampla
reformulação da organização e do funcionamento da
administração, especialmente no que referente às
estruturas dos planos de cargos e carreiras.

Os planos de cargos e carreiras precisarão ser
reformulados para incorporar as atribuições das funções
gerenciais. Em primeiro lugar, será necessário um amplo
levantamento das unidades organizacionais existentes e
a análise de correlação entre as atribuições dos cargos
técnicos e as competências de todas as unidades. A
partir desse levantamento e análise, poder-se-á chegar a
um quadro de correlações não somente entre as
atribuições dos cargos e as competências das unidades
organizacionais, mas, também, e isso não é menos
relevante, entre os níveis hierárquicos da estrutura

A direção da estrutura
administrativa permanente
deve ser entregue a
profissionais especializados,
com formação específica e
experiência comprovada,
oriundos da própria
administração e escolhidos
com base no princípio do
mérito profissional
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organizacional e os níveis hierárquicos internos às carreiras
e aos planos de cargos (as classes de cargos).

O mapeamento das competências gerenciais tem, por
sua vez, dois componentes: um genérico referido nos
níveis gerenciais existentes e, outro, o das competências
técnicas específicas da área de atividade (informática,
assistência médica, políticas públicas, etc.).

Estabelecidas as correlações entre cargos e
competências das unidades organizacionais, teremos de
ajustar em cada plano de carreira ou de cargos os
requisitos de ingresso, as avaliações nos processos de
seleção, bem como a qualificação inicial e a habilitação
necessária ao exercício, agora somado, das atribuições
técnicas e gerenciais dos cargos. No art. 3º do PL nº
3.952/2008, determina-se a necessidade da definição das
habilitações necessárias ao exercício das FCPE e dos
requisitos do perfil profissional requerido para esse fim,
com a observação das atribuições dos cargos efetivos e a
habilitação exigida para o seu desempenho:

Art. 3º Os órgãos e entidades da
administração pública federal deverão incluir em
seus planos de capacitação ações voltadas à
habilitação de seus servidores para o exercício
das FCPE, que deverão contemplar:

I – definição de requisitos mínimos do perfil
profissional esperado dos ocupantes de FCPE,
observadas as respectivas atribuições dos cargos
efetivos e habilitação;

II – programa de desenvolvimento gerencial.7

Consequentemente, terão de ser ajustadas as regras
do desenvolvimento ao longo da carreira, observados os
diferentes níveis de complexidade técnica e gerencial que
o acesso às diferentes classes da carreira possibilite
exercer. Nesse sentido, a quase totalidade das carreiras e
planos de cargos do Poder Executivo federal terão de ser
ajustados porque, à exceção da carreira de gestores
governamentais, suas atribuições são essencialmente de
natureza técnico-operacional. As funções gerenciais estão
ausentes das atribuições dos cargos existentes.

Aqui surge outra questão que terá de ser enfrentada:
as diferenças entre os níveis gerenciais estratégicos e
tático-operacionais da administração. Isto é, entre os
escalões superiores da administração, de suporte ao
comando político do Estado ou de transição entre a



política e a administração, e os níveis gerenciais
intermediários e de chefia de unidades da administração
propriamente dita.

De forma genérica, pode-se afirmar que o nível
estratégico exige uma formação generalista e
conhecimentos que lhe permitam a visão prospectiva da
totalidade da organização e do ambiente em que atua (no
caso da Administração Pública, isso envolve toda a
organização do Estado e da sociedade), bem como, de
habilidades voltadas para a articulação, a negociação com
os atores sociais, econômicos e políticos, além dos atores
internos, administradores dos meios necessários ao
alcance dos objetivos estratégicos de Governo. Já o nível
tático-operacional exige uma formação especializada
voltada para o conhecimento aprofundado em
determinado campo específico, que lhe permita dar
respostas às questões técnico-operacionais que lhe são
colocadas no cotidiano profissional.

A partir dessa definição genérica concluiremos também
que a quase totalidade das carreiras e planos de cargos
existentes atualmente no Poder Executivo federal tem suas
atribuições situadas no campo técnico-operacional. Em
consequência, as correlações dessas com as funções de
direção, chefia e assessoramento se situarão no campo da
gerência tático-operacional. Raríssimas serão as exceções a
essa regra geral: Carreira Diplomática, da Polícia Federal,
Advocacia-Geral da União, Ministério Público e Gestores
Governamentais.

Pela proposta da reforma administrativa da Nova
República, que produziu o texto constitucional atual, as
funções de direção e assessoramento nos escalões
superiores da Administração Pública, na área de políticas
públicas, seriam exercidas por gestores governamentais de
carreira, recrutados e formados pela Escola Nacional de
Administração Pública (Enap). Isso transparece nos
documentos que fundamentaram a criação da Enap,
como é o caso do documento Uma Educação Diferente
(Enap, 1987), produzido pelo Departamento de
Administração da Universidade de Brasília, UnB, que definiu
o perfil do profissional que seria formado pela Enap, a
partir dos princípios e premissas da reforma administrativa
da Nova República, e as características gerais de sua
formação. Esse mesmo documento define as missões da
carreira de gestores governamentais e constitui a base
para a definição das atribuições dos cargos, conforme sua

lei de criação. O documento define três missões para os
futuros gestores:

a)     empenhar-se no sentido do atingimento
dos objetivos do governo, com vistas ao bem-
estar e felicidade do Povo e à unidade e
permanência da Nação;

b)     administrar consensos e dissensos que
levem a pactos externos e internos, tornando a
sociedade governável e o governo expressão da
vontade nacional;

c)     servir de elo entre os dirigentes que se
sucedem na direção da organização e os
quadros permanentes desta, para a plena e
eficiente utilização dos recursos humanos e
materiais disponíveis.

Essas missões se concretizaram posteriormente na Lei
nº 7.834, de 1989, que criou a carreira de EPPGG. Já no
art. 1º da referida lei, as atribuições dos cargos integrantes
da carreira não deixam qualquer dúvida a esse respeito:

Art. 1º É criada a Carreira de Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental e
novecentos e sessenta cargos respectivos de
provimento efetivo, para execução de atividades
de formulação, implementação e avaliação de
políticas públicas, bem assim de direção e
assessoramento em escalões superiores da
Administração Direta e Autárquica.8

Em outros dispositivos da Lei, como no seu art. 9º, a
formação e qualificação para o exercício das atividades na
área de políticas públicas e a habilitação para as atividades
de direção e assessoramento nos escalões superiores da
administração é definida como prioridade:

Art. 9º A formação de pessoal qualificado para
o exercício de atividades de formulação,
implementação e avaliação de políticas públicas e
a habilitação para o exercício de cargos de
direção e assessoramento superiores terão
prioridade nos programas de desenvolvimento
de recursos humanos na Administração Federal.

Parágrafo único. A Escola Nacional de
Administração Pública – ENAP, integrante da
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estrutura organizacional da Fundação Centro de
Formação do Servidor Público – Funcep, é a
instituição responsável pelas atividades de
capacitação de que trata este artigo.6

Assim sendo, a formação, a qualificação e
consequente habilitação para as atividades de direção e
assessoramento superiores, nas áreas de políticas
públicas, está a cargo da Enap, fundamento de sua
criação e missão essencial, e tem seu foco na carreira de
gestores governamentais. Em palestra proferida em 1987,
por ocasião do Seminário da Associação Latino-
Americana de Administração Pública (Alap), Gileno
Fernandes Marcelino, secretário-geral da Secretaria de
Administração da Presidência da República, deixa também
evidente a missão da Enap vinculada à formação dos
novos quadros dirigentes do setor público (Marcelino,
1987). Os integrantes da carreira de gestores
governamentais são atualmente os únicos servidores
públicos federais recrutados, qualificados e legalmente
habilitados para o exercício das atividades de direção e
assessoramento nos escalões superiores da
Administração Pública, nas áreas de políticas públicas.

Em consequência, para a incorporação das demais
carreiras ao exercício das FCPE será necessária uma ampla
reformulação das mesmas. Isso envolverá alterações
relativas às atribuições de direção e assessoramento
superiores, que deverão ser incorporadas para que
possam refletir-se nas exigências e requisitos para
recrutamento e seleção (perfil adequado), nos processos
de formação inicial e continuada que deverão adequar-se
para habilitar no campo das novas atribuições correlatas
ao campo de atividade técnica da carreira. Sem falar, na
necessária modificação na sistemática de
desenvolvimento funcional na carreira e nas atribuições
diferenciadas entre as classes das mesmas para refletir
também as diferenças de complexidade das atribuições
de direção e assessoramento.

Outro problema grave a ser enfrentado no processo
de implantação das FCPE será o conflito de competências
causado pelo processo desordenado de criação de planos
de cargos e carreiras na Administração Pública federal das
duas últimas décadas. Na regulamentação das FCPE os
intensos conflitos corporativos subjacentes a esse
processo caótico, consequência da falta de diretrizes e
estratégias de gestão de consenso em nossa sociedade,



virão à tona. Considerando ainda o reduzido número de
FCPE em fase de criação, entendemos que, nessa fase, a
forma de implantação da reforma de maior sucesso será o
caminho apontado na Exposição de Motivos do PL do
Executivo: a implementação concentrada, de forma
verticalizada, em poucos órgãos que já contam com
carreiras estruturadas, como em áreas dos Ministérios do

Planejamento, da Fazenda, das Relações Exteriores, bem
como, na Advocacia-Geral da União. Essa opção permitiria
não apenas a mera substituição dos cargos de DAS por
funções, mas uma reestruturação completa, com possível
redução de níveis que não é viável na situação atual em
que os cargos gerenciais estão desacoplados da
organização das carreiras.
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A percepção generalizada de complexidade do setor elétrico brasileiro é decorrente, em parte, da extensa quantidade de

dispositivos legais e infralegais vigentes para o estabelecimento das diretrizes políticas do setor e também da diversidade

de mercados em que os agentes econômicos atuam: na transmissão e na distribuição de energia elétrica, segmentos

com características essencialmente monopolistas, a atuação regulatória é acentuada na direção da modicidade tarifária;

na comercialização e na geração de energia elétrica predomina a livre concorrência, sendo a geração caracterizada pela

diversidade dos regimes de outorga, a multiplicidade de atores públicos e privados, com empreendimentos que utilizam

as mais diversas tecnologias, além dos empreendimentos de importação de energia, cada um com as respectivas

especificidades, que necessitam ser consideradas na elaboração da regulação do setor. Mas existem caminhos que já

estão sendo trilhados no sentido de buscar alternativas para reduzir essa percepção de complexidade, tais como se

verifica nas bases do PRO-REG, a preocupação no fortalecimento de toda a estrutura, desde a formulação da política,

passando pela atuação regulatória e contemplando também o controle social, no sentido de aumentar a participação

do cidadão no acompanhamento e no efetivo controle da atuação dos agentes públicos.
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INTRODUÇÃO

A primeira palavra que certamente vem à mente de
qualquer pessoa, seja ela um estudioso ou um leigo do
assunto, que se disponha a analisar a estrutura
institucional de governança do Estado sobre as atividades
do setor elétrico brasileiro (SEB) é, invariavelmente, a
mesma: complexidade.

E essa percepção tem como um dos motivos a
extensa quantidade de leis e decretos, alguns anteriores
à Constituição Federal de 1988, porém ainda vigentes,
além de outros dispositivos infralegais de
estabelecimento de diretrizes políticas para o setor,
que acabam por impor a necessidade de proliferação
de atos regulatórios da Aneel.

Outro motivo é a diversidade de mercados em que
os agentes econômicos atuam, devido à própria
conformação do setor: os segmentos de transmissão e de
distribuição de energia elétrica possuem características
essencialmente monopolistas, onde a atuação regulatória
é acentuada na direção da modicidade tarifária, e os
segmentos de comercialização e de produção de energia
elétrica, onde predomina a livre concorrência, sendo a
produção de energia caracterizada pela diversidade dos
regimes de outorga (serviço público, produção
independente ou autoprodução), a multiplicidade de
atores públicos e privados, com empreendimentos que
utilizam as mais diversas tecnologias (a produção
hidrelétrica, a termelétrica, com variados tipos de
combustíveis, e a eólica), além dos empreendimentos de
importação de energia, cada um com as respectivas
especificidades, que necessitam ser consideradas na
elaboração da regulação do setor, de modo a manter o
tratamento equânime entre os agentes.

Além disso, condição importante para se efetuar
qualquer avaliação do SEB é, prioritariamente, entender e
situar o contexto em que as decisões foram ou são
tomadas, e suas respectivas motivações.

Visando contribuir para o entendimento desse setor,
este trabalho aborda, no item 2, a estrutura do SEB em
sua conformação anterior e a atual, além das razões
históricas e econômicas dessa mudança estrutural.

No item 3, é analisada a estrutura de governança do
Estado sobre o setor, identificando os diversos atores
públicos envolvidos direta ou indiretamente na tomada de
decisões, tanto regulamentares quanto regulatórias.



O item 4 apresenta os caminhos que estão sendo
trilhados pelo governo federal no sentido de buscar
aprimorar a estrutura atual de governança do setor, tendo
em vista a identificação dos problemas e dificuldades
encontrados e a observação das soluções adotadas em
países com maior tradição e experiência na atuação sobre
mercados regulados de prestação de serviços públicos.

Por fim, na conclusão do trabalho, são avaliadas as
possíveis alternativas para reduzir a percepção de
complexidade do setor elétrico, que decorre, em grande
parte, da insuficiente participação do cidadão no
acompanhamento e no efetivo controle social da atuação
dos agentes públicos.

O SETOR ELÉTRICO: COMO ERA, COMO É
ATUALMENTE E POR QUE MUDOU

Seguindo um modelo então utilizado na maioria dos
países do mundo, o SEB era, até a década de 80 do século
passado, configurado na forma de monopólio estatal, com
os serviços prestados por empresas federais e estaduais,
de estrutura predominantemente verticalizada na
produção, transmissão e distribuição, e onde a operação e
o planejamento da expansão do sistema eram efetuados
de modo cooperativo, sendo as tarifas cobradas dos
consumidores finais da energia definidas pelo custo
incorrido por essas empresas, em regime de remuneração
garantida.

Em meados da década de 90 do século passado,
inserido no contexto da deterioração da situação
econômica mundial e com o esgotamento da capacidade
estatal de financiamento do setor elétrico, aliado à
experiência do movimento de privatização na área de
infraestrutura de serviços públicos, que teve início àquela
década, na Inglaterra1, a Administração Pública Federal deu
início ao Projeto de Reestruturação do Setor Elétrico
Brasileiro (Reseb), conduzido pelo Ministério de Minas e
Energia, que elaborou as bases para a implantação de um
modelo de prestação de serviços de energia elétrica
desverticalizado, com forte regulação tarifária nos
segmentos de transmissão e de distribuição, devido às
suas características monopolísticas, enquanto para os
segmentos de comercialização e de produção de energia
seria criado um ambiente competitivo como indutor da
modicidade dos preços. As bases teóricas desse modelo

indicavam que a criação e o amadurecimento do mercado
de energia elétrica seriam suficientes para induzir à
expansão da oferta de energia.

O processo de reformulação do setor iniciou-se com a
privatização de diversas estatais, porém não foi concluído.
No segmento de distribuição de energia elétrica, quase a
totalidade dos ativos (cerca de 80%) passou ao controle
da iniciativa privada. Por outro lado, o segmento de
produção, ainda hoje perto de 80% da capacidade
instalada, continua sob controle estatal federal ou
estadual, em função da forte pressão política havida à
época, opondo-se à privatização dessas empresas.

É importante ressaltar que essas mudanças no SEB
estão inseridas no contexto de um movimento mais
amplo, ocorrido no âmbito da Administração Pública
Federal que, em 1995, já sob os efeitos da trajetória
descendente das taxas de inflação em decorrência do
Plano Real2, dá início à Reforma Gerencial ou Reforma da
Gestão Pública, embasada no Plano Diretor da Reforma do
Aparelho do Estado, conduzido pelo Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado (Mare), com o
envio ao Congresso Nacional de uma proposição
legislativa que se transformou, em 1998, na Emenda
Constitucional nº 19.

Entre os países em desenvolvimento, o Brasil foi o
primeiro a iniciar uma reforma gerencial, a qual se traduziu

Por outro lado, o segmento
de produção, ainda hoje
perto de 80% da capacidade
instalada, continua sob
controle estatal federal ou
estadual, em função da forte
pressão política havida à
época, opondo-se à
privatização dessas
empresas.
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na segunda grande reforma administrativa do Estado
moderno brasileiro. A primeira, iniciada em 1937, implicara
a transformação do Estado patrimonial no burocrático; a
segunda, a transformação deste no Estado gerencial
(Bresser-Pereira, 2008).

O objetivo da Reforma da Gestão Pública de 1995 foi o
de procurar formar no Brasil um aparelho de Estado forte
e eficiente, compreendendo três dimensões: (a) a
dimensão institucional-legal, voltada à descentralização da
estrutura administrativa do aparelho do Estado através da
criação de novos formatos organizacionais, como as
agências executivas, as agências reguladoras e as
organizações sociais; (b) a dimensão da gestão, definida
pela maior autonomia e a introdução de formas de
responsabilização dos gestores, tais como a administração
por resultados, a competição administrada por excelência,
e o controle social, em substituição aos regulamentos
rígidos da supervisão e da auditoria, característicos da
administração burocrática; e (c) a dimensão cultural, de
mudança de mentalidade, visando passar da desconfiança
generalizada que caracteriza a administração burocrática
para uma confiança maior, ainda que limitada, própria da
administração gerencial (Bresser-Pereira, 2008).

A rigor, a reforma gerencial não se alinhava com a
ortodoxia convencional da visão neoliberal da época, na
contramão da ideia do “estado mínimo” que norteou as
privatizações dos setores de infraestrutura, na medida em
que buscava fortalecer o Estado, que havia se
transformado na fonte de todos os males. Porém, era
necessária em função das demandas sociais e de
configuração dessas novas formas de prestação dos
serviços públicos, advindas da Constituição Federal de
1988.

Nesse contexto é que foi instituída, em 19963, a
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), a primeira de
uma série de agências reguladoras setoriais que foram
criadas ao longo dos últimos anos, à qual foi atribuída a
competência de regular e fiscalizar a produção,
transmissão, distribuição e comercialização de energia
elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do
governo federal, além de dirimir, no âmbito administrativo,
as divergências entre os agentes regulados, bem como
entre esses agentes e seus consumidores finais da energia
elétrica, na busca do equilíbrio entre o Estado, os
consumidores finais da energia elétrica e os prestadores
dos serviços públicos.



A base teórica para o estabelecimento da regulação
econômica por meio da agência reguladora refere-se
àquelas intervenções cujo propósito é mitigar
imperfeições, tais como a existência de mercados
caracterizados pela concentração de poder econômico
(por exemplo, na distribuição e na transmissão de energia
elétrica, onde existe o monopólio natural) e naqueles onde
as barreiras à entrada de novos competidores são
significativas. Desse modo, busca-se assegurar que o
resultado da interação entre os prestadores de serviço e
os consumidores seja eficiente, tendo como resultado
níveis adequados em termos de qualidade, quantidade e
preço.

Outras justificativas econômicas para a instituição de
um órgão regulador são a existência de falhas de mercado
relacionadas com as externalidades; a necessidade de
correção das assimetrias de informação e de poder; e a
intervenção visando estimular a concorrência e facilitar a
transição para a criação e organização de regimes de
mercado, representados, no caso do setor elétrico, pelos
segmentos de produção e de comercialização de energia.

A variedade de estruturas de mercado e os graus de
competição de cada segmento refletem-se no fato de que
a reforma em mercados de energia é inerentemente um
processo de longo prazo (UNCTAD, 2007). Entretanto, ao
longo do período de transição, necessário para a
estruturação dessas mudanças setoriais e em nível geral
da Administração Pública Federal, ocorreram os percalços
da crise de abastecimento energético dos anos 2001/
2002, que suscitaram ações emergenciais
por parte do governo na administração da
crise, culminando na exposição de diversas
deficiências e necessidades de
aprimoramentos ao modelo do SEB.

Com o advento do primeiro mandato do
governo Lula, e embasada em uma visão
crítica do modelo setorial então adotado, a
Lei nº 10.848/20044 e o Decreto nº 5.163/
20045 trouxeram mudanças ao setor, tais
como o retorno do planejamento da
expansão do sistema elétrico, a alteração da
formatação dos leilões para concessão de
empreendimentos, a partir de então
direcionados a critérios de modicidade
tarifária (licitação na modalidade de menor
preço da energia), e a imposição, às

distribuidoras de energia, da contratação da totalidade de
seus mercados, em contratos de longo prazo.

ESTRUTURA DE GOVERNANÇA:
QUEM PODE FAZER O QUÊ?

A estrutura de governança do Estado em relação ao
SEB possui diversos atores, com competências por vezes
explicitadas na legislação, por vezes não tão claras, mas
que, pela importância do setor, tanto em termos da
economia do País, como no nível social, por ser a energia
elétrica um bem essencial para a população, se revestem
cada qual de sua importância no desempenho das
respectivas funções.

A Figura 1, apresenta a configuração atual das relações
institucionais de governança do setor.

Ao Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e
Senado Federal) cabe a discussão e a aprovação das leis,
gerais ou específicas, referentes às políticas energéticas,
que podem ser propostas por iniciativa de uma das Casas,
da Presidência ou por outras iniciativas previstas na
Constituição6, sendo posteriormente submetidas à sanção
do presidente da República para início de vigência.

Ao presidente da República cabe também estabelecer
a regulamentação das leis, por meio de decretos. O
Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), presidido
pelo ministro de Minas e Energia (MME)7, tem a função de
ser um órgão de assessoramento direto do presidente, em

Figura 1 – Estrutura institucional do setor elétrico brasileiro
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matéria de política energética. Entretanto, apesar de
críticas por parte de agentes atuantes no setor, por meio
de Resoluções do CNPE, têm sido também estabelecidos
comandos específicos, determinando diretrizes para a
atuação regulatória da Aneel8.

O MME tem a função de propor à Presidência a
regulamentação de leis em matéria de sua competência, e
de estabelecer as diretrizes da política energética, que
deverão servir de orientação à atuação regulatória9 da
Aneel.

O Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE),
do qual participam o MME, a Aneel, o Operador Nacional
do Sistema Elétrico (ONS), a Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica (CCEE), a Empresa de Pesquisa Energética
(EPE) e instituições eventualmente convidadas, tem a
função de efetuar o acompanhamento e monitoramento
das condições da expansão da produção e da transmissão
e os aspectos da operação do sistema elétrico.

A EPE, empresa pública, efetua para o MME os estudos
de planejamento da expansão da produção nos
horizontes de médio e longo prazos, subsidiando
tecnicamente o Ministério na elaboração do Plano Decenal
de Expansão (PDE) e do Plano Nacional de Energia - PNE,
além de ser responsável pelo licenciamento prévio de
aproveitamentos hidrelétricos a serem submetidos ao
processo de licitação e pela habilitação técnica de
empreendimentos de outras fontes de energia.

A Aneel, como órgão regulador do setor elétrico, tem a
competência de efetuar a regulação e fiscalização dos
agentes de produção, transmissão, comercialização e de
distribuição de energia elétrica, incluindo as atividades de
mediação de conflitos entre os agentes e entre estes e os
consumidores. Estão também submetidos à atuação
regulatória e fiscalizadora da Agência o ONS e a CCEE, que
devem efetuar suas ações segundo os Procedimentos de
Rede e as Regras e Procedimentos de Comercialização,
respectivamente.

A essa estrutura agregam-se as ações de outros
ministérios e órgãos a eles vinculados, que em algum grau
tomam decisões que impactam as ações e decisões
tomadas no âmbito do SEB: o Ministério do Meio Ambiente
e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (Ibama), além dos órgãos de
licenciamento ambiental estaduais; e os órgãos do Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC) (Secretaria de
Acompanhamento Econômico (Seae), do Ministério da



Fazenda; Secretaria de Direito Econômico (SDE) e
Conselho Administrativo de Direito Econômico (Cade),
ambos do Ministério da Justiça).

Também não se pode esquivar de considerar, nessa
estrutura de governança do SEB, a atuação dos órgãos de
controle externo: o Poder Legislativo, por meio do Tribunal
de Contas da União (TCU), que tem cada vez mais
aprofundado suas atuações nos aspectos específicos do
setor10; o Poder Judiciário, que tem atuado de modo cada
vez mais frequente em ações de contestação de decisões
de cunho eminentemente regulatório tomadas pela
Agência, e também a atuação do Ministério Público Federal
e do Estadual, notadamente nas
questões de licenciamento
ambiental de empreendimentos
hidrelétricos.

Toda essa estrutura
institucional visa possibilitar ao
Estado acompanhar as diferentes
estratégias de alocação de
recursos dos investidores, com a
finalidade de promover a
expansão sustentada dos
segmentos do setor, tendo
como objetivo a segurança
energética do abastecimento,
provendo ao consumidor final
da energia elétrica um serviço de
qualidade e com modicidade de
preço. Entretanto, a atuação
dessas diversas instituições, em
geral não coordenadas, aliada à
complexidade da legislação, por
vezes causa conflitos na gestão
do setor, que se refletem na
postergação ou mesmo na
inviabilidade de implantação de
determinados empreendimentos.

OPORTUNIDADES DE
MELHORIA

No quesito da qualidade
regulatória, para se obter um
balizador geral da situação

brasileira em relação aos demais países, podem ser
utilizados os indicadores de governança apurados pelo
Banco Mundial, disponíveis no web site “Governance
Matters 2008”. Um dos indicadores apurados é o
“Regulatory Quality” 11 (Figura 2).

O Regulatory Quality traduz a habilidade do governo
em formular e implementar políticas e regulações que
permitam e promovam o desenvolvimento do setor
privado. Esse índice é produzido a partir de pesquisas
efetuadas com stakeholders de 35 instituições
governamentais e não governamentais, sendo que os

Figura 2 – Qualidade regulatória Fonte: Banco Mundial.
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dados obtidos refletem as percepções individuais de
governança que esses stakeholders têm de cada país.

A comparação do índice atribuído ao Brasil com os
dos demais países permite verificar que, apesar de
apresentarmos desempenho melhor que o da América
Latina e dos demais países emergentes, ainda existe um
longo caminho a trilhar para alcançar o nível de
percepção de qualidade regulatória atribuído aos países
da OCDE. Essa relativa baixa qualidade regulatória no
Brasil decorre do fato de que a inovação institucional,
principalmente em um país sem tradição de participação
popular no controle da Administração Pública como no
Brasil, não é uma tarefa fácil. Considerando a
complexidade dos problemas enfrentados, a mudança
ou reforma implementada pode não ser totalmente
capaz de resolver o problema específico que se pretende
enfrentar. Outro ponto importante a ser considerado é
que as reformas podem implicar em mudanças de
convicções e de tradições bem estabelecidas, e podem
ferir interesses. Por outro lado, a própria dinamicidade
tecnológica da sociedade moderna exige a constante
adaptação e adequação às situações econômicas e ao
pensamento econômico de cada época.

Por outro lado, decorrente talvez da própria inovação
estrutural que representou a inserção as Agências
Reguladoras no contexto da governança do Estado no
Brasil, identifica-se diversos movimentos nos últimos anos,
no sentido de buscar aprimoramentos a essa estrutura, e
que acabam por impactar também a Aneel.

Em março de 2003, foi constituído um Grupo de
Trabalho Interministerial para analisar, discutir a
organização, e propor medidas para o aperfeiçoamento
do modelo institucional das agências reguladoras. Entre as
conclusões contidas no sumário executivo do Relatório
Final (Grupo de Trabalho Interministerial, 2003) destacam-
se as seguintes: (a) “a presença das agências reguladoras é
indispensável para o sucesso dos investimentos privados,
que são centrais para suprir o déficit de investimento em
infraestrutura existente no Brasil”; e (b) “o desenvolvimento
de instrumentos de controle social das agências é um
avanço imprescindível para o bom funcionamento do
modelo”.

Algumas aplicações das conclusões do citado Relatório
podem ser verificadas na Lei nº 10.848/2004, que trouxe
mudanças no ordenamento institucional do SEB,
retornando ao MME o poder concedente, no que se refere



às outorgas para exploração de serviços de energia
elétrica, e também na Lei nº 10.871/200412, que
transformou as carreiras dos servidores das agências
reguladoras em carreiras de Estado.

Também decorrente das conclusões do Relatório,
outra importante proposição legislativa, de iniciativa do
Executivo, é o Projeto de Lei nº 3.337/2004, denominado
projeto da Lei Geral das Agências Reguladoras, que em sua
ementa informa dispor sobre a “gestão, a organização e o
controle social das Agências Reguladoras”. Tal projeto
estabelece muitos procedimentos já seguidos pela Aneel,
mas traz também como uma das inovações, a proposta
de aumento de mecanismos de controle social externo às
atividades das Agências. Inserida entre as ações
necessárias no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC), a proposição está em tramitação na
Câmara dos Deputados.

No âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão está sendo conduzido o Programa de
Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestão
em Regulação (PRO-REG), desenvolvido com o apoio do
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), e
instituído por meio do Decreto nº 6.062/200713 que,
conforme seu artigo 1º, tem a finalidade de

contribuir para a melhoria do sistema
regulatório, da coordenação entre as instituições
que participam do processo regulatório exercido
no âmbito do Governo Federal, dos mecanismos
de prestação de contas e de participação e
monitoramento por parte da sociedade civil e da
qualidade da regulação de mercados.

Para consecução de seus objetivos, o PRO-REG deverá
contemplar a formulação e implementação de medidas
integradas que objetivem: (a) fortalecer o sistema
regulatório de modo a facilitar o pleno exercício de
funções por parte de todos os atores; (b) fortalecer a
capacidade de formulação e análise de políticas públicas
em setores regulados; (c) a melhoria da coordenação e do
alinhamento estratégico entre políticas setoriais e processo
regulatório; (d) o fortalecimento da autonomia,
transparência e desempenho das agências reguladoras; e
(e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de mecanismos
para o exercício do controle social e transparência no
âmbito do processo regulatório.

Verifica-se, desse modo, nas bases desse Programa, a
preocupação no fortalecimento de toda a estrutura,
desde a formulação da política, passando pela atuação
regulatória e contemplando também o controle social.

Ainda no campo da busca de melhorias para a
estrutura regulatória, é importante citar o diagnóstico das
agências reguladoras brasileiras efetuado pela Organização
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico
(OCDE)14, intitulado Brasil – Fortalecendo a governança
para o crescimento – Relatório sobre a Reforma
Regulatória (OECD, 2008).

Esse estudo avalia a estrutura regulatória global e
analisa com mais detalhes os setores de energia, de
seguro-saúde privado, de telecomunicações e o de
transportes terrestres, em uma avaliação quanto à
independência e à prestação de contas das autoridades
regulatórias, a arquitetura institucional relativa às demais
agências reguladoras e os poderes que as agências
dispõem para buscar uma regulação de qualidade.

Segundo o Relatório, na análise comparativa com os
demais países, em relação à qualidade do processo de
consulta, o Brasil se situa numa faixa intermediária, existindo,
portanto, condições de aprimoramento (Figura 3).

Por outro lado, decorrente
talvez da própria inovação
estrutural que representou a
inserção as Agências
Reguladoras no contexto da
governança do Estado no
Brasil, identifica-se diversos
movimentos nos últimos
anos, no sentido de buscar
aprimoramentos a essa
estrutura, e que acabam por
impactar também a Aneel.
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Já no quesito da transparência e facilidade de acesso
às regulamentações, as agências reguladoras brasileiras se
encontram em um patamar inferior em relação aos demais
países (Figura 4).

Entre as principais recomendações que o Relatório da
OCDE faz, estão as seguintes:

a) a necessidade de aperfeiçoar os
procedimentos de cooperação e de troca de
informações entre as agências reguladoras e
o SBDC;

b) buscar maior convergência entre a
regulação setorial e a defesa do consumidor
e assegurar uma participação social mais
sistemática no processo de regulação, de
modo a reduzir os conflitos e aumentar a
eficiência dos serviços em favor dos
consumidores;

c) aumentar coordenação e
cooperação entre as agências;

Figura 3 – Qualidade no processo de consulta - Fonte: OCDE.



d) aperfeiçoar a coordenação entre
autoridades regulatórias dos diferentes níveis
da Federação; e

e) implantar a Análise de Impacto
Regulatório como uma ferramenta da
qualidade regulatória.

Assim, nessa pouco mais de uma década de
experiência da estrutura de governança do Estado nos
setores de infraestrutura, já é possível detectar as
deficiências e, com base nas experiências e nos avanços já
vivenciados por outros países, que logicamente deverão
ser adaptadas à realidade brasileira, é igualmente possível
vislumbrar oportunidades de melhoria, que podem trazer
avanços significativos para a sociedade.

Um exemplo de melhoria que poderia ser buscada
com maior ênfase do que o efetuado atualmente pela
Agência é o diálogo com a sociedade, buscando aumentar
o senso crítico e a participação da população nos
processos de tomada de decisão, principalmente na
definição das tarifas de energia, seja por meio de ações

visando ao fortalecimento dos conselhos de
consumidores, seja por meio de edição e distribuição de
cartilhas explicativas, ou mesmo por meio de incentivos à
participação da comunidade acadêmica nas audiências
públicas que são realizadas.

CONCLUSÃO

O aumento da demanda por serviços de energia
elétrica de melhor qualidade e segurança, para um maior
contingente de pessoas, decorre naturalmente do
aumento da qualidade de vida da população, fato que se
observa no Brasil pela análise de alguns indicadores sociais
(Secom/PR, 2008):

• a desigualdade de renda caiu
sucessivamente de 2001 a 2007, sendo a
queda mais duradoura em 30 anos. O
coeficiente de Gini15 da renda familiar per
capita, embora ainda elevado, vem caindo

Figura 4 – Transparência e acesso fácil às regulamentações - Fonte: OCDE.
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há anos, tendo passado de 0,593 para
0,552 (-7%);
• o País já ultrapassou a meta de reduzir à
metade a extrema pobreza até 2015 (um
dos Objetivos de Desenvolvimento do
Milênio);
• o número de pobres caiu de 64,6 milhões
em 2002 para 50,6 milhões em 2007, ou
seja, houve a queda de 38,2% para 28% da
população;
• o rendimento médio real dos
trabalhadores em 2007 foi de R$ 960,00,
significando um aumento real de 7% em
relação a 2002 e o maior nível desde 1999; e
• houve o aumento da mobilidade social:
13,8 milhões de pessoas subiram de faixa
social no período 2001-2007. A classe média
já é maioria da população em seis regiões
metropolitanas, tendo passado de 44,2% em
2002, para 51,9% em 2008.

Para atender a essa demanda por melhores serviços,
as atuações regulatórias e regulamentares dos agentes
públicos, inclusive no âmbito do SEB, não podem ser um
fim em si mesmas, mas têm sempre que ser efetuadas com
o pressuposto básico do contexto em que o setor se
insere, ou seja, na busca do bem-estar do cidadão, como
pressupõe a Constituição Federal (não por outro motivo,
chamada de “Constituição Cidadã”), na medida em que a
preocupação social é uma constante em seus artigos. Do
mesmo modo, tais atuações devem considerar as
questões econômicas de manutenção da competitividade
do setor, de modo a induzir o crescimento do País.

E é por esses motivos que a Administração Pública
deve orientar ações no sentido de demonstrar à
população que a crença, muito difundida, segundo a qual
o Estado brasileiro é altamente incapaz e ineficiente, é
equivocada. Existem sim, as ineficiências, e as críticas são
inevitáveis e necessárias, para haver sempre um repensar
das estruturas objetivando o aperfeiçoamento. E é essa
crítica que torna possível melhorar continuamente a
qualidade e eficiência das ações do Estado.

O que se verifica, pelas evidências apresentadas neste
trabalho, é que essa busca de aperfeiçoamento existe,
porém a qualidade institucional e administrativa do Estado
é certamente proporcional ao seu nível de



desenvolvimento econômico e social, que por sua vez é
alcançada na medida em que se consegue incrementar a
participação da sociedade e o controle social sobre as
ações do Estado. Esse controle social pode ser obtido
tanto por meio da implementação dos aperfeiçoamentos
institucionais propostos no relatório da OCDE, quanto pelas
próprias ações da Aneel, ao fortalecer os conselhos de
consumidores e incrementar o senso crítico da população
em relação aos serviços de energia elétrica e à maior
participação nas tomadas de decisão.

Finalmente, essas ações afirmativas por parte da
Administração Pública conduzem à conclusão de que o
Brasil conta hoje, no início do século XXI, com um bom
Estado. Mas ainda é, e sempre será, um Estado que precisa
de reformas de sua estrutura organizacional, para que
cada vez menos o cidadão tenha aquela sensação de
complexidade, referida no início deste trabalho, ao analisar
mesmo um setor tão diverso como o setor elétrico
brasileiro.
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NOTAS

1 No início dos anos de 1980, no governo da então primeira-ministra Margaret Thatcher, ao ser identificado que os
serviços públicos eram prestados com baixa qualidade e a custos altos, pressionando a inflação, e considerando que o



Estado não conseguiria alterar esse quadro em função de suas limitações administrativas, foi estabelecida na Inglaterra
uma política (conhecida como privatization) segundo a qual o Estado deixaria de explorar diretamente tais atividades,
transferindo-as para a iniciativa privada, e passando a atuar como normatizador e regulador, fiscalizando a sua
execução. Tal política, em função dos resultados positivos alcançados, logo passou a ser adotada por outros países

desenvolvidos e em desenvolvimento.

2 Em 1995, a inflação anual ainda foi de dois dígitos – 14,8% –, mas a partir de 1996 ela já estava em um dígito –

9,3%. Nos anos seguintes, a inflação continuou caindo para 7,5% em 1997 e 1,7% em 1998. (Gremaud, Vasconcellos e

Toneto Júnior, 2005).

3 Lei nº 9.427, de 26/12/1996 – Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), disciplina o regime das

concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras providências.

4 Lei nº 10.848, de 15/3/2004 – Dispõe sobre a comercialização de energia elétrica, altera as leis nº 5.655, de 20

de maio de 1971, nº 8.631, de 4 de março de 1993, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de

1996, nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, nº 10.438,

de 26 de abril de 2002, e dá outras providências.

5 Decreto nº 5.163, de 30/7/2004 – Regulamenta a comercialização de energia elétrica, o processo de outorga de

concessões e de autorizações de produção de energia elétrica, e dá outras providências.

6 De acordo com a CF 1988: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos

casos previstos nesta Constituição.”

7 Participam também do CNPE a ministra-chefe da Casa Civil da Presidência da República; e os ministros: da Ciência

e Tecnologia; do Planejamento, Orçamento e Gestão; da Fazenda; do Meio Ambiente; do Desenvolvimento, Indústria e

Comércio Exterior; da Integração Nacional; da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; um representante dos Estados e

do Distrito Federal; um representante da sociedade civil e um representante de universidade brasileira, ambos

especialistas em matéria de energia; e o presidente da Empresa de Pesquisa Energética.

8 Por exemplo: Resolução CNPE nº 8, de 20/12/2007 – Estabelece diretrizes para a utilização da Curva de Aversão

ao Risco (CAR), e dá outras providências.

9 Observa-se que a atuação da Aneel é “regulatória” e não “regulamentar”. A regulação possui um significado

eminentemente ligado à técnica e à economia, enquanto a regulamentação deve ser associada a critérios

eminentemente políticos. “A função regulatória é diferente da função regulamentar porque esta, nos termos da

Constituição Brasileira, art. 84, IV, só pode ser exercida pelo presidente da República. (...) demais, enquanto o

regulamento é ato informado por critérios políticos de detalhamento da lei, a norma regulatória explicita conceitos

jurídicos indeterminados, implícitos na lei.” (Souto, 2008)

10 Exemplo dessa atuação do TCU é a escolha, neste ano de 2008, no direcionamento das ações de fiscalização do

Tribunal, do Tema de Maior Significância (TMS) voltado para a questão da Segurança Energética.

11 The Worldwide Governance Indicators (WGI) Project – apresenta relatórios agregados e individuais de

indicadores de governança para 212 países e territórios no período de 1996-2007, para seis dimensões de

governança: “Voice and Accountability”; “Political Stability and Absence of Violence”; “Government Effectiveness”;

“Regulatory Quality”; “Rule of Law”; “Control of Corruption”. Disponível em <http://info.worldbank.org/governance/

wgi/index.asp>

12 Lei nº 10.871, de 20/5/2004 – Dispõe sobre a criação de carreiras e organização de cargos efetivos das

autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras, e dá outras providências.
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13 Decreto nº 6.062, de 16/3/2007 – Institui o Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para

Gestão em Regulação PRO-REG), e dá outras providências.

14 Em inglês: OECD (Organization for Economic Co-operation and Development).

15 Coeficiente de Gini é uma medida de desigualdade social, que varia de 0 (igualdade absoluta) a 1 (desigualdade
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São Paulo: Saraiva, p. 14, 2005. VIII. Nos casos de repetição, utilizar: REZEK, Francisco, op. Cit., p. 21.



IX. A bibliografia é indispensável, devendo constar ao final do trabalho, em ordem alfabética, nos padrões
ABNT, conforme exemplos listados abaixo:

Livro: WIEACKER, Franz. História do direito privado moderno. 3ª ed. Lisboa: Fundação
Calouste Gulbenkian, 2004.

Coletânea: MOTA, Lourenço Dantas (org.). Introdução ao Brasil. Um banquete no trópico 1.
3ª ed. São Paulo: Editora SENAC São

Paulo, 2001.

Artigo em coletânea: ALENCASTRO, Luiz Felipe de. Joaquim Nabuco. Um estadista no
império. In: Introdução ao Brasil. Um banquete no trópico 1. 3ª ed. São Paulo: Editora SENAC.
São Paulo, 2001.

Artigo em periódico: BARROSO, Luis Roberto. Fundamentos teóricos e filosóficos do novo
direito constitucional brasileiro. Revista Diálogo Jurídico. Salvador: ano I, vol. I, nº 6, set. 2001.

Tese acadêmica: SOUZA, Telma de. A tradição autoritária brasileira e a esquerda. Tese
(Doutoramento em Ciência Política), Universidade de São Paulo, São Paulo. X. O autor do texto
publicado terá direito a dez exemplares da revista.

XI. Informações adicionais sobre a revista bem como os números publicados estão disponíveis na pagina
www.anesp.org.br.




